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Legislação 

Diploma - Lei n.º 34/2024, de 07/08 

Estado: vigente 

Resumo: Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares. 

Publicação: Diário da República n.º 152/2024, Série I de 2024-08-07 

Legislação associada: - 

Histórico de alterações: - 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n.º 34/2024, de 7 de agosto  

Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

A presente lei altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), 
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro. 

Artigo 2.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

O artigo 70.º do Código do IRS passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 70.º 
[...] 

1 - [...] 

2 - [...] 

a) [...] 

b) [...] 

c) Para os titulares cujo total dos rendimentos brutos seja superior a L, o montante do abatimento é igual 
à diferença positiva entre L – limite do 1.º escalão – 1,35 × (rendimentos brutos – L) e a soma das 
deduções específicas; 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/08/15200/0000600008.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/442-a-1988-518992
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d) [...] 

3 - [...] 

4 - [...] 

5 - [...] 

6 - [...]" 

Artigo 3.º 
Aditamento ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

É aditado o artigo 68.º-B ao Código do IRS, com a seguinte redação: 

"Artigo 68.º-B 
Atualização de escalões 

1 - Salvo disposição em contrário a introduzir por ato legislativo que altere o n.º 1 do artigo 68.º, o 
quantitativo em euros correspondente aos limites inferiores e superiores dos escalões de rendimento 
coletável previstos na referida norma é atualizado anualmente, mediante a aplicação aos referidos limites 
da taxa de variação do deflator do produto interno bruto e da taxa de variação do produto interno bruto 
por trabalhador, apuradas com base nos dados publicados pelo Instituto Nacional de Estatística (INE) no 
terceiro trimestre do ano anterior à entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado. 

2 - No caso de leis do Orçamento do Estado com efeito modificativo ou retificativo aplica-se, para os 
efeitos previstos no número anterior, a taxa de variação do deflator do produto interno bruto e a taxa de 
variação do produto interno bruto por trabalhador apuradas com base nos dados publicados pelo INE no 
trimestre imediatamente anterior ao da sua apresentação pelo Governo. 

3 - A atualização prevista nos números anteriores resulta da aplicação de um coeficiente ao limite inferior 
e ao limite superior de cada um dos escalões de rendimento coletável previstos no n.º 1 do artigo 68.º, 
dado pela seguinte fórmula: 

(1 + t.v. DPIB) × (1 + t.v. PIB/t) 

em que: 

t.v. = taxa de variação em percentagem; 

DPIB = deflator do PIB; 

PIB/t = PIB por trabalhador. 

4 - A taxa de variação do deflator do produto interno bruto e a taxa de variação do produto interno bruto 
por trabalhador, apuradas com base nos dados publicados pelo INE no trimestre imediatamente anterior 
ao da sua apresentação pelo Governo, é publicada em portaria do membro do Governo responsável pela 
área das finanças até ao dia 20 de setembro do ano civil a que corresponda." 

Artigo 4.º 
Avaliação de impacto 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E 
APOIO AO CUMPRIMENTO  

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO AO 
CUMPRIMENTO 

 
 

 
 

DocBaseV/2024 3 / 3 
 

1 - No quadro da revisão das medidas legislativas na área da habitação, o Governo pondera a extensão 
do alargamento da dedução de encargos com juros de dívidas contraídas no âmbito de contratos de 
crédito à habitação, prevista nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS. 

2 - O Governo avalia, até à apresentação da proposta de lei do Orçamento do Estado para 2025, a 
possibilidade de indexar o valor das deduções específicas, previstas nos artigos 25.º e 53.º do Código do 
IRS, ao valor do Indexante dos Apoios Sociais. 

Artigo 5.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 12 de junho de 2024. 

O Presidente da Assembleia da República, José Pedro Aguiar Branco. 

Promulgada em 23 de julho de 2024. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa. 

Referendada em 30 de julho de 2024. 

O Primeiro-Ministro, Luís Montenegro. 


